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PROJETO DE LEI N.º 3.066, DE 2023 
(Do Sr. Zé Neto) 

 
Destina parcela de recursos repassados ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para projetos de geração 
distribuída para cooperativas de agricultura familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1228/2023. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PROJETODELEINº ,DE2023

(DoSr.ZéNeto)

Destina parcela de recursos
repassados ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDESparaprojetosdegeraçãodistribuída
paracooperativasdeagriculturafamiliar.

OCongressoNacionaldecreta:

Art.1ºEstaleidestinaparceladerecursosrepassadosao

Banco Nacionalde Desenvolvimento Econômico e Social– BNDES para

projetosdegeraçãodistribuídaparacooperativasdeagriculturafamiliar.

Art.2ºALeinº9.365,de16dedezembrode1996,passaa

vigorarcom oseguinteart.5º-A:

“Art.5º-A.OBNDESdeveráaplicaraté2%(doisporcento)dos

recursosrepassadospeloFundodeAmparoaoTrabalhador,excetuadososde

quetrataoart.11destaLei,em projetosdegeraçãodistribuídadeenergia

elétrica,dequetrataaLeinº14.300,de6dejaneirode2022,empreendidospor

cooperativas e associações que atendam a percentuais mínimos de

agricultoresfamiliaresem seuquadro decooperadosouassociadosede

matéria-prima beneficiada,processada ou comercializada oriunda desses

agricultores,nostermosdodispostono§4ºdoart.3ºdaLeinº11.326,de24

dejulhode2006.”(NR)

Art.3ºEstaleientraem vigor90(noventa)diasapósadatade

suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A agriculturafamiliaréumaatividadequeexerceprofundo *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237345750300
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impactosocialeeconômicoem nossopaís.Deacordocom informaçõesda

EmpresaBrasileiradePesquisaAgropecuária–Embrapa,aagriculturafamiliar

respondepor38% do Produto Interno Bruto Agropecuário do País,o que

equivale a 54 bilhões de reais,sendo a base da economia de 90% dos

municípiosbrasileiroscom até20milhabitantes.Nessecontexto,osegmento

deagriculturafamiliarrespondepor77%dosestabelecimentosagropecuários

noBrasil.

Convém mencionarameta2.3doObjetivodeDesenvolvimento

Sustentável1 nº2(ODS2)daOrganizaçãodasNaçõesUnidas– ONU,que

estabeleceque,até2030,deve-sedobraraprodutividadeagrícolaearendados

pequenos produtores de alimentos,particularmente,entre outros,dos

agricultoresfamiliares,comoformadeerradicarafomeapartirdeagricultura

sustentável.Os incentivos para o desenvolvimento da agricultura familiar

devem constardaagendadopoderpúblicoem todosospaíses,segundoas

diretrizesdaONU.

A agricultura familiar envolve uma grande variedade de

atividades que fazem utilização intensiva de equipamentos elétricos,que

contemplam armazenamentoeprocessamentodealimentos,bombeamentode

água,sistemasdeirrigação,iluminação,entreoutros.Éimperativoquese

possaprovermeiosparareduziropesodascontasdeenergiaelétricadesse

importante segmento,possibilitando o direcionamento de recursos das

famíliasparasuasatividadesfinalísticas.

A geraçãodistribuídapromoveuumarevoluçãonaofertade

energiaelétricaem basesrenováveisnoBrasil,apartirdeum sistemade

compensação que possibilitou retorno aos consumidores que aderentes,

decorrentedaeconomiadeenergiadaredededistribuição.Nessesentido,

podeconstituirumaferramentaparapromoverareduçãodocustodeenergia

paraosconsumidores,eosegmentodeagriculturafamiliardevesebeneficiar

dessapossibilidade.Nessesentido,ousoderecursosdestinadosaoBNDES

viabilizaráofinanciamentodeprojetosdegeraçãodistribuídaexecutadospor

cooperativasdeagriculturafamiliar,possibilitandoareduçãodecustospara

1 PartedaAgenda2030daONUqueengloba17ObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável
(ODS).Disponívelem:https://brasil.un.org/pt-br/sdgs.Acessoem 6jun2023.
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essesegmentoeconômicotãoimportanteparaasociedade.

Considerandooexposto,solicitamosoapoiodosnobresPares

paraaaprovaçãodessaproposiçãolegislativa.

SaladasSessões,em de de2023.

ZéNeto

DeputadoFederal-PT/BA

2023-6762
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.365, DE 16 DE  
DEZEMBRO DE 1996  
Art. 5º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-
1216;9365   

LEI Nº 14.300, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2022-
0106;14300   

LEI Nº 11.326, DE 24 DE  
JULHO DE 2006  
Art. 3º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-
0724;11326   
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